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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
MOÇÃO DE REPÚDIO 
O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul - CES/RS, dando cumprimento a deliberação da reunião plenária ordinária do Colegiado da data de 22 de junho de 2017, em face das ocupações de imóveis não utilizados, ocorridas em Porto Alegre por famílias desabrigadas, vem pelo presente aprovar MOÇÃO DE REPUDIO à desocupação violenta realizada no dia 14 de junho do corrente, da denominada “Ocupação Lanceiros Negros”, na área do Centro Histórico desta capital, que, sem condições de aguardar pelo acesso ao direito constitucional de habitação, política nunca priorizada, o movimento decidiu ocupar imóvel pertencente ao Estado do Rio Grande do Sul, desocupado e sem atender função social há mais de dez anos. 

Ressalta-se que o cumprimento da decisão proferida na ação de  reintegração de posse ocorreu na véspera do feriado de Corpus Christi, no período noturno, desabrigando famílias, mulheres, crianças e enfermos que habitavam o local desde o ano de 2015.
 No dia da reintegração, ocorrida de forma truculenta e violenta, a polícia militar utilizou bombas de gás e tiros com armas não letais contra as famílias ocupantes, no mesmo momento em que ocorria audiência pública na Assembleia Legislativa (AL) sobre a situação da Ocupação dos Lanceiros Negros.

Ciente da violência policial, o presidente da Comissão de Direitos Humanos da AL, Dep. Jeferson Fernandes, decidiu diligenciar ao local da ocupação para garantir a integridade física dos ocupantes, contudo, foi brutalmente contido e arrastado pela polícia para que não pudesse exercer suas funções parlamentares, sofrendo formas de torturas psicológicas juntamente com demais defensores dos direitos humanos.

Houve promessa do poder público de disponibilização de local que serviria de moradia transitória, sendo encaminhados ao Centro Vida, num pavilhão sem divisórias, desprovido de água e luz, afrontando ainda mais a dignidade humana dos desabrigados. Outros ocupantes se deslocaram a outras ocupações ou a residências de conhecidos, onde pudessem aguardar em segurança sua realocação.

Na desocupação, foi forçado aos ocupantes que desistissem de diversos bens pessoais, em face da celeridade imposta no cumprimento da medida.

Diante da truculência estatal no cumprimento da desocupação, as ilegalidades não cessaram: a Brigada Militar iniciou o cumprimento antes da chegada do Oficial de Justiça; não havia representação do Conselho Tutelar; não havia plano de moradia transitória para todas as famílias, sendo essas alocadas na rua com os pertences que puderam carregar; foi utilizado uso desproporcional de violência.

Rogamos que todas as ilegalidades ocorridas contra essas famílias sejam apuradas pelas autoridades competentes, bem como haja retratação do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, assim como medidas efetivas para garantir acesso a moradia como política pública. 

Enfim, o CES/RS repudia toda e qualquer forma de ação higienista, o uso da violência, a prévia criminalização das pessoas e a falta de políticas públicas que atendam as demandas das populações, em especial as mais vulneráveis.
Encaminhe-se a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao Governo do Estado do RS, Prefeitura Municipal de Porto Alegre, Ministério Público Estadual, Câmara de Vereadores de Porto Alegre e Conselhos Municipais de Saúde no RS.
Porto Alegre, 02 de agosto de 2017.
Claudio Augustin 

Presidente do CES/RS

